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VKkWO DE CONTRATO
DE : CO)IRRA N' 06/2020.
coam/ntoc, QUE FAZEM
ENTRE SI À' POLICIA
FEDERAL E A EMPRE SA
LEONARDO DO BitASIL
L'lDA

A União por intermédio d& POLICIA FEDERAL. com sede no Setor de Autarquias Sul, Quadra 06
Lotes 09/10 -- Asa Sul, na cidade de Brasília /Estado DF CEP 70.037-900, insicrito(a) no CNPJ sob o n
00.394.494/00 14-50., neste ato representado pelo sêu Ordenador de Despesas, Ó Senhor ROBERVAL RE
VICALl\rl, Delegado de Polícia Federal, CPF . 158.852.9+8-68 e CI 1 150383D4-SSP/SP com delegação
de competência que Ihe confere a Portaria n' 9.145.-DG/PF de 28 de janeiro de 2019 da Polícia cedera
do Ministério da Justiça e Segurança Pública - MJSP publicada no BS 0?0 l{/p .l9 de ./ane/rD de 20.í9
portador da matrícula ÜuncÍonal Do 1 0645. doravante denominada CONTRATANTE. e a LEONARDO
DO BRASIL LTDA inscrita no CNPJ/MF sob o n' 03.216.069/0001-45, sediada na Rua Rena Tadeu
Lopes 100, em Osasco -- São Paulo CEP 06276-0i5 . Forte (11) 3óOt.ã2ó9 doravante designada
CONTRATADA. neste ato representada pelo Sí. SECONDO yIGLIENO. po4ador do RNE V030352-0
expedida pela CGPI/DIREX/DPF. CPF í16.656.398-73. tendo em vista o qbe consta no Processo n
08211.005779/2019-02 e em observância às disposições da LeÊ n' 8.ó66. de 2 1 dejunho de 1993. da Lei n
l0.520. de 1 7 de julho de 2002 e na Lei n' 8.078. de 1990 - Código de Defesa. do Consumidor. resolvem
elebrar o presente Tempo de Contrato. decorrente da Dispensa de Licitação l Ho 01/2020. com base no
nciso IV do art. 24 da Lei n' 8666/ 1 993 mediante as cláusulas e condições a seÉuír enunciadas

1. 0 objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de peças e componentes destinados às
manutenções programadas (preventivas e preditivas) e não programadas (coh'etivas) da aeronave tipo
helicóptero, modelo AW139. ano de fabricação 2013. prefixo PR-Urv.l pertencente à frota da
CooNenaÇão do Comando de Aviação Operacional da Polícia Federal. ten«o por obHetÊvo manter a
aeronave em plenas corldições operacionais. conforme especif;cações e quantitativos estabelecidos no
Tempo de Referência. l

1. CLÁUSULA PRIB}EIRA - OBJETO

1.2. Este Termo de Contrato vincula
proposta da contratada independentes

o ato da Dispensa de Licitação. identificado no preâmbulo e à
ite de transcrição.

hl/. Discriminação do olãeto
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2. CLÁUSULA SEG.t;NDA - \'IGÊNCIA
1 . 0 prazo de \;agência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência ou sda. 180

(cento e oitenta) dias, a partir da assinatura. ou até a conclusão do processo licitatório para a nova
contratação. o que ocorrer pritneiro.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO
3. 1 . O valor do presente Tertno de Contrato é de RS 715-000,00 (.setecentos

3.2. No valor acima estão incluída todas as despesas ordinárias diret
:cução contratual. inclusive tributos e/ou impostos. encargos sociais..

fiscais e comerciais incidentes. taxa de administração. frete. seguro e outra
integral do olÚeto da contratação.

quinze mil reais).
s é indiretas decorrentes da
trabalhistas. previdenciários.
necessários ao cumprimento

4. C],ÁUSULA QUARTA - OOTá.ÇÃO ORÇIUME]NnÁmA
4.t. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria.
prevista no orçamento da União. para o exercício de 2a20. na classiütcação abatia:
Gestão/Unidade: 00001/200334

Fonte: O1 74020227

Programa de Trabalho: 061 8 1 50 1627260001

Elemento de Despesa: 339030 Subirem: 32
Pl: PF99LOOPJ20

Empenho: 2020NE800099

S. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO
5. 1 . O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontra do Tempo de Referênc

6. CLÁUSULA SEXTA - REA.FUSTE

6. 1 . As regras acerca do reduste do valor
este Contrato.

ltratual são as estabelecidas no Tertno de Referência. anexo a

7. CI,ÁUSULA SÉTl$1A - GARANTI.â DE EXECUÇÃO
Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.
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8. CLÁUSULA DITA\K - ENTREGA E RECEBI)LENTO DO OB.FETO

8. 1 . As condições de enü'ega e recebimento do oyeto são aquelas previstas no termo de Referência.

9. CLÁL'GULA NON.A - FISCALIZAÇÃO
9.1. ,4 fiscalização da execução do olãeto será e6etuada por Comissão/Representante designado pela
CONTR.ATENTE. nâ forma estabelecida no Termo de Referência. l

]0. CLÁUSULA DÉCI)ÍA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
0.1. :4s obrigações da CONTR.4T.ANTE e da CO'çTRAT4.D.A são aquelas praxistas rlQ Tefmca de

Referência. anexo dc Edital.

1 1. CLÁUSULA DÉCIMA PRINtEIRA - SANçõES AOmiNISTRATiVAd

1 1 . 1 . As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Terão de Referência.

12. CLÁUSLrLA DÉCI)IA SEGUNI)A - REsclsÃ.o
1 2. 1 . O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

1 . por ato unilateral e escrito da Administração. nas situações previstas nos inc;sos l a Xll e XVll do
art. 78 da Lei n' 8.666, de 1993. e com as consequências indicadas no ait. 80 da Hesma Lei. sem prquízo
da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência. anexo ao Edital

1 2.1 .2. amigavelmente. nos termos do art. 79. incisa 11, da Lei Ro 8.666, de 1993t

2.2. Os casos de rescisão contratual serão 6omlalmente motivados. assegurando-se à CONTRATADA o
direito à prévia e ampla defesa.

3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE cm caso de rescisão administra
prevista no ar't. 77 da Lei n' 8.666, de 1 993.

1 2.4. O temia de rescisão será precedido de Relatóría indicativo dos seguintes aspectos. confomle o caso:

4. 1 , Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumprídoã:

1 2.4.2. Relação dos pagamentosjá efetuados e ainda dev idos:
12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCElltA - VEDAÇÕES
3. 1. É vedado à CONÍTRATADA

1 3. 1 .1 - caucionar ou utilizar este Tempo de Contrato para qualquer operação flnahceira:

3. 1 .2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por carte da CONTRATANTE,
salvo nos casos previstos em lei

14. CI.ÁUSULA DÉCnIA QUARTA - AI.GERAÇÕES
4. 1 . Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Ldi n' 8.666, de { 993

4.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar. nas mesmas condições conttiatuais. os acréscimos ou
pressões que se fizerem necessários. até o limite de 25çb (vinte e cinco põr cento) do valor inicial

itual izado do contrato

14.y'As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantell poderão e\ceder o limite
,?delas?ü vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
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l . Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE. seg:
8.666, de 1993. na Lei n' l0.520. de :002 e demais norma:
.dministrativos e. subsidiariamente. segundo as disl)osições contidas

Detêsa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

1 5. CLÁC'SLrLA DÉCI)IA QtrINTA DOS CASOS O);llSSOS
ido

âedl
ia

disposições contidas na Le
tis kie licitações e conta

q 078. de 1990 - CódiS

ttC

d

1 6. CLÁUSULA DÉCINIA SEXTA - PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbira á CONTR.qll.ANTE providenciar a publicação deste instrumento. l»r extrato. no Diário
Oflcíat da Llniào. no prazo pre\isto na Lei rt' 8.666. de t 993

1 7.1. Ê eleito o Foro da Justiça Federal nü Distrito Federal para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação. conforme art. 5S. $2'
daLein'8.666/93. " ' ' I'

1 7. CLÁCSL'LA DÉCIMA SÉTINIA - FORO

Para firmeza e validade do pactuado. o presente Termo de Contrato foi lavrado ém 02 {duas)
teor. que. depois de lido e achado em ordem. vai assinado pelos contraentes.

Brasífia. \l\.... de fevereiro de 2020

ias de igual

ROBERVAL RÉ VOCAL\q
Ordenador de Despesas da UG 200334
Respons:i)tsLlegal da(})l\W'R©AN'

Leonardo do Brasil LTDA
Responsável legal da CONTRA:FADA

TESTEMUNHAS
Hamllton Ca rvalho Je.
Eng. Mec. Aeíonáutka

Documento
15:411. confoi

lado eletronicamente por ROBERVAL RE
horário oficial de 8rasília, cam fundamento no art. 6e, $ 1e, do .ds
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